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ADVOGADO  :Damião Guimarães Leite
REMETENTE  :Juízo da 1ª Vara da Comarca de Conceição

PROCESSUAL  CIVIL –  Ação  de
cobrança  -  Reexame  necessário  –
Inexistência – Valor inferior a 60 (sessenta)
salários mínimos - Inteligência do art. 475,
§ 2º, do CPC – Aplicação do art. 557, caput,
do CPC e da Súmula 253 do STJ -  Não
conhecimento.

- Conforme intelecção do § 2º do art. 475
do  Código  de  Processo  Civil,  não  está
sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição
obrigatório  a  sentença  que  o  direito
controvertido  for  de  valor  certo  não
excedente  a  60  (sessenta)  salários
mínimos.

- Conquanto o “quantum” condenatório não
conste da parte dispositiva da sentença, se,
ainda que acrescido de juros de mora e de
correção  monetária,  por  simples  cálculo
aritmético  for  possível  constatar  que  não
excede  ele  a  60  (sessenta)  salários
mínimos,  sendo,  portanto,  manifestamente
líquido,  não há  que se  falar  em reexame
necessário,  bem  como  em  aplicação  da
Súmula nº 490 do STJ.   

-  “O relator  negará seguimento a  recurso
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manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal
Superior” (art. 557 do CPC).

-  “Súmula 253, STJ:  O art.  557, do CPC,
que autoriza o relator a decidir o recurso,
alcança o reexame necessário.”.

PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Prazo  recursal  –  Inobservância  –
Interposição  a  destempo  –  Juízo  de
admissibilidade negativo – Intempestividade
– Aplicação do art. 557,  “caput”, do CPC –
Seguimento negado.

- A interposição de apelação cível além do
interstício  recursal  de  15  (quinze)  dias
impede  o  seu  conhecimento,  à  falta  do
pressuposto legal da tempestividade.

- Quando a parte for a Fazenda Pública ou
o  Ministério  Público  computar-se-á  em
quádruplo  o  prazo  para  contestar  e  em
dobro para recorrer.

-  Nos  moldes  do  que  dispõe  o  art.  557,
“caput”,  do  CPC,  nega-se  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,
assim entendido aquele interposto fora do
prazo recursal estabelecido pela lei.

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e apelação
cível  interposta pelo  MUNICÍPIO DE SANTA INÊS,  objetivando reformar a
sentença  prolatada  pelo  MM.  Juiz  de  Direito  da  1ª  Vara  da  Comarca  de
Conceição  que,  nos  autos  da  ação  de  cobrança,  sob  o  nº  0000729-
16.2013.815.0151, movida por  ERICLEVERTON CÍCERO MORAES LEITE,
julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, para condenar a aludida
edilidade  a pagar ao promovente os salários retidos dos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2012.
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Nas  suas  razões  (fls.  43/50),  o  apelante,
inicialmente,  aduziu  que a apelada deixou de juntar  aos autos documento
indispensável a propositura da ação, qual seja, documento que comprove que
a  promovente  é  servidora  pública  municipal.  Arguiu,  ainda,  em  sede  de
preliminar,  que  “os  documentos  amplexados  aos  autos  pela  parte  autora
desobedece ao mandamento inserto no art. 365 do CPC, que proclama ser
possível valer como prova igual ao original, as reproduções de documentos
públicos,  desde  que  autenticados  por  oficial  público  em cartório,  com os
respectivos originais”.

No  mérito,  suscitou  a  reforma  total  da
decisão  de  primeiro  grau,  dando-se  provimento  ao  seu  apelo,  para  julgar
improcedente  o  pedido  inicial,  ressaltando  a  impossibilidade  de  efetuar  o
pagamento das verbas pleiteadas, ante a ausência de prévio empenho.  

Sem contrarrazões (fl. 56).  

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao argumento de que se afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 61/65).

É o relatório.

Decido.

I. DO REEXAME NECESSÁRIO

Condição  de  eficácia  da  sentença,  a
remessa oficial  constitui  privilégio  processual  criado em favor  da  Fazenda
Pública,  injustificável  segundo boa parte  da  doutrina,  mas  que,  para  seus
defensores, funda-se no interesse púbico que o aludido ente resguarda.

Ressalta-se,  contudo,  a  inexistência,  no
caso em comento, de reexame necessário, eis que não está sujeita ao duplo
grau de jurisdição obrigatório a sentença que o direito controvertido for de
valor  certo  não  excedente  a  60  (sessenta)  salários  mínimos,  conforme
intelecção do art. 475, § 2º, do CPC, que dispõe o seguinte:

“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo  efeito  senão  depois  de  confirmada  pelo
tribunal, a sentença:(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação,  ou  o  direito  controvertido,  for  de  valor
certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
bem  como  no  caso  de  procedência  dos  embargos  do
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devedor  na  execução  de  dívida  ativa  do  mesmo
valor.”(grifei)

“In casu”, o Juiz “a quo” julgou procedente o
pedido encravado na peça pórtica, restando assim redigida a parte dispositiva
da sentença vergastada: 

“Frente ao exposto,  (...)  julgo procedente a pretensão,
para, ato contínuo, condenar a Prefeitura Municipal de
Santa Inês a pagar ao promovente Ericleverton Cícero
Moraes  Leite,  já  qualificado,  as  seguintes  verbas:  I  –
pagamento  do  salário  referente  ao  mês  de  outubro,
novembro  e  dezembro  de  2012;  Sobre  todos  os  itens
acima indicados serão acrescidos juros de mora de 1%
ao  mês,  a  partir  da  citação  (art.  219  do  CPC),  e
correção monetária, pelo INPC/IBGE, devidos a partir
do inadimplemento(...)”

Pois  bem.  Conquanto  o  “quantum”
condenatório  não  conste  da  parte  dispositiva  da  sentença,  ainda  que
acrescido  de  juros  de  mora  e de  correção monetária,  por  simples  cálculo
aritmético constata-se que não excede ele a 60 (sessenta) salários mínimos,
sendo, portanto, manifestamente líquido, motivo pelo qual, diferentemente do
decidido pelo magistrado de base, a Súmula nº 490 do STJ1 não se aplica ao
caso em tela.   

Assim,  não  há  que  se  falar  em reexame
necessário,  por  esbarrar  no  disposto  no  §  2º  do  art.  475  do  Código  de
Processo Civil.

II. APELAÇÃO CÍVEL

Como se sabe, todo ato de postulação se
submete a um  duplo juízo a ser realizado pelo magistrado. O primeiro, em
relação à sua admissibilidade e, o segundo, se for o caso, em relação ao juízo
de mérito. Essa dicotomia de juízos (admissibilidade e de mérito) vale para
qualquer ato de postulação, inclusive para os recursos.

Dentre  os  diversos  requisitos  de
admissibilidade recursal, importa ao caso em comento a tempestividade, que,
em suma, diz respeito à interposição do recurso dentro do prazo legal.

No que diz respeito aos recursos, o prazo,
contado  na  forma do  que  dispõe  o  art.  184  do  CPC (excluindo  o  dia  do
começo e incluindo o do vencimento), inicia-se com a leitura da sentença em

1“Súmula 490: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.”
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audiência, da publicação da decisão por órgão oficial, da intimação pessoal
das partes, quando não for proferida em audiência e assim se fizer necessário
ou da publicação da súmula do acórdão. 

No  caso  particular  da  apelação,  a  Lei
Processual Civil estabelece prazo recursal de 15 (quinze) dias. Veja-se:

“Art. 508.  Na apelação,  nos embargos infringentes, no
recurso  ordinário,  no  recurso  especial,  no  recurso
extraordinário e nos embargos de divergência,  o prazo
para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias”.

Quanto à forma das intimações, o Código
de Processo Civil disciplina:

“Art.  236.  No  Distrito  Federal  e  nas  Capitais  dos
Estados  e  dos  Territórios,  consideram-se  feitas  as
intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial.
[...]
Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto
no artigo  antecedente,  se  houver  órgão de  publicação
dos atos oficiais; [...]”.

Assim,  havendo  órgão  de  publicação,  e
mesmo que a comarca não seja a Capital estadual, essa publicação far-se-á
mediante o Diário da Justiça.

Entretanto,  quando a parte for  a Fazenda
Pública ou o Ministério Público o prazo para recorrer é contado em dobro,
conforme prevê o art. 188 do CPC:

“Art. 188 –  Computar-se-á em quádruplo o prazo para
contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a
Fazenda Pública ou o Ministério Público.”

“In  casu  subjecto”,  fácil  verificar  que  o
presente recurso fora interposto  fora do prazo legal,  o que impõe seu  não
conhecimento. Com efeito, a sentença objurgada fora publicada no Diário da
Justiça, para fins de intimação das partes, em 28.02.2014 (sexta-feira) (fl. 39).

Ora,  utilizando-se  das  regras  processuais
para contagem de prazos, verifica-se que o prazo para interposição do apelo
se  iniciou  em  03.03.2014  (segunda-feira),  tendo  como  termo  final  o  dia
01.04.2014 (terça-feira). Todavia, o recurso só foi interposto aos 07.05.2014
(fl. 43), portanto, fora do interstício estabelecido pela lei.
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Assim,  deve  ser  negado  seguimento  ao
recurso em razão da ausência de pressuposto de admissibilidade, que pode
ser apontado pelo relator “ex officio”, conforme leciona a jurisprudência pátria:

“A  intempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,
declarável de ofício pelo Tribunal.”2

O art. 557 do Código de Processo Civil, por
sua vez, prescreve: 

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.”
(grifei)

Na espécie, incide, ainda, a súmula nº. 253,
do STJ:

“Súmula 253, STJ: O art. 557, do CPC, que autoriza o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário.”.

Destarte, com fulcro no art. 557, “caput”, do
Código  de  Processo  Civil,  nego seguimento ao  reexame necessário  e  à
apelação cível.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

2  RSTJ 34/456.
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